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LEI Nº. 3922 DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

"ASSOCIAÇÃO SOLIDÁRIA DELTA". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 

Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Fa;z 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei de 

autoria do Legislativo Municipal: 

Artigo 1° - Fica declarado de Utilidade Pública, para todos os 

fins de direito a "Associação Solidária Delta", associação sem fins lucrativos, com foro 

na comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com seu endereço na 

Avenida Joaquim Caetanos de Mello, nº 34, na cidade de Uchoa, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 34.039.179/0001-02. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 20 de Agosto de 2019. 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° 

da Lei Orgânica Municipal. 
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